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PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP

MATO GROSSO

Data.:

Hora.:
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PORTARIA Nº 985/2017

DATA: 28 de abril de 2017.

SÚMULA: Exonera, a pedido, do quadro efetivo, o servidor que menciona.

ROSANA MARTINELLI, PREFEITA MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições leg

ais;

R E S O L V E:

Art. 1º. Exonerar, a pedido, do quadro efetivo, o servidor que menciona:

Matríc Nome Cargo Secretaria CE Data

8287 CARLOS EDUARDO HASSEGAWA SIQUEIRAFARMACEUTICO / BIOQUIMICO SAÚDE 25 03/04/2

017

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SINOP,

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 28 de abril de 2017.

ROSANA MARTINELLI

Prefeita Municipal

PUBLICADO EM: 09/05/2017

EDIÇÃO: 2724

PÁG. 434

www.duralexsistemas.com.br
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PREFEITURA 

OFÍCIO N. 471/SAD/RH/2018. 

Sinop-MT, 07 de Dezembro de 2018. 

limo Sr. 
Rodrigo de Souza Martineili 
Controlador Geral 

      

PROTOCOLO - SE, AD 
N° Proto oc'o 	f/  201  

	

DATA j/
N' do ProQeSSO 	

ifJjro L'  

 

       

       

Prezado Senhor, Pvci1pns eTreWt- 
PcYTfX'Dt.() ADM. 

Em resposta ao Ofício n° 121/2018/UCI, acerca 

das informações requisitadas pelo Tribunal de Contas, relativas ao Processo n 

183172/2016 (Tomada de Contas Especial) instaurado em decorrência do 

Acordão 247/2016, recebida via e-mail, temos o que segue: 

1. "Responsável pelo desconto na Folha de Pagamento em casos de 

descumprimento de jornada de trabalho?" 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CADA SECRETARIA; 

"Qual a legislação pertinente (número da lei, artigo, inciso...) onde define 

tal responsabilidade e específica a forma de cálculo para desconto no caso 

de descumprimento de jornada de trabalho, particularmente, no caso de 

médico em regime de plantão?" 

Legislação: LEI MUNICIPAL 254/1993, Capítulo II - da 

Remuneração, Artigos 64 ao 67. Informamos que a modalidade 

de pagamento é mensal e não por plantão; 
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2. 	"Identificação do responsável pelo desconto na folha de pagamento, nome, 

cargo, atribuições do cargo prevista em Lei (mencionar a legislação), 

referenteaos exercícios de 2014 a 2017. 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE - 01/03/2013 a 28.02.2015 

Nome: FRANCISCO SPECIAN JUNIOR. 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE -18/03/2015 a 29/12/2016 

e 02/01/2017 a 20/04/2017. 

Nome: MANOELITO DA SILVA RODRIGUES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE -01/05/2017 a 06/10/2017 

Nome: MARCELO ROBERTO KLEMENT 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE -09/10/2017 a 18/1212017 

Nome: ANDRE MARCHIORO DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE -19/12/2017 a 05/04/2018 

Nome: ARNALDO BARBOSA DE SOUZA CATELAN. 

LEI MUNICIPAL 568/1999 - Vigente para este cargo até 02/2017 

2.1 CARGO: Secretário Municipal 

REFERÊNCIA SALARIAL: CC-11 

ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: 

• Exercer a direção, orientar, coordenar e controlar os trabalhos de uma 

Secretaria Municipal. 

b) Descrição Analítica: 
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• Zelar pelo cumprimento de projetos e programas baseados em critérios de 
prioridade e de custo benefícios; 
• Apresentar ao Prefeito, na época própria, o programa anual de trabalho do 
seu órgão; 

• Supervisionar a elaboração da proposta orçamentária do seu órgão; 
• Apresentar, periodicamente, relatório das atividades de seu órgão; 
• Proferir despachos decisórios e interlocutórios em processos atinentes a 
assuntos de competência do órgão que dirige; 
• Propor ao órgão competente da Secretaria Municipal de Administração a 
admissão ei ou dispensa de pessoal; 
• Indicar ao Prefeito, funcionários para o preenchimento das funções de chefia 
que lhe são subordinadas ou propor sua destinação; 
• Fazer comunicar ao setor competente as transferências de bens imóveis e 
equipamentos; 
• Aprovar a escala de férias dos funcionários de seu órgão; 
• Manter rigoroso controle de entrada e saída de material requisitado; 
• Visar atestados e certidões a qualquer título, fornecidos pelo órgão sob sua 
direção; 
• Cumprir as demais atribuições que lhe forem conferidas em lei e 
regulamento; 
• Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Jornada:44 horas semanais. 
b) Especial:Contato com o público; realização de viagens e trabalhos aos 
sábados, domingos e feriados. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Instrução: Livre Nomeação. 
b) Habilitação: Conhecimentos necessários para o bom desenvolvimento de 
suas tarefas. 

LEI MUNICIPAL N° 2407/2017 - Vigente para o cargo 

SEÇÃO V 

DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

Referência Salarial: CC-11 

Art. 23. Compete aos (as) Secretários (as) Municipais: 

- exercer a direção, orientar, coordenar e controlar os trabalhos de uma 

Secretaria Municipal. 

II - zelar pelo cumprimento de metas, projetos, programas e ações, baseados em 

critérios de nriorjdade P dP ri isto hpnpfícitr 
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PREFEITURA 

III - coordenar e apresentar semestralmente a (o) Prefeita (o) o Relatório de 

Gestão do seu órgão; 

IV - supervisionar a elaboração do Plano Estratégico e Orçamentário do seu 

órgão; 

V - apresentar em reunião mensal do Comitê de Gestão o relatório de metas e 

ações de seu órgão e diariamente, conforme solicitação do (a) Prefeito (a); 

VI - proferir despachos decisórios e interlocutórios em processos atinentes a 

assuntos de competência da pasta que dirige; 

VII - propor ao órgão competente da Secretaria Municipal de Administração a 

admissão ei ou dispensa de pessoal; 

VIII - indicar a (o) Prefeita (o), funcionários para o preenchimento das funções 

de chefia que lhe são subordinadas ou propor sua destinação; 

IX - fazer comunicar ao setor competente as transferências de bens imóveis e 

equipamentos; 

X - aprovar a escala de férias dos funcionários de seu órgão; 

XI - manter rigoroso controle de entrada e saída de material requisitado; 

XII - visar atestados, declarações e certidões a qualquer título, fornecidos pelo 

órgão sob sua direção; 

XIII - cumprir as demais atribuições que lhe forem conferidas em lei e 

regulamento; 

XIV - executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 

3. No caso de desconto na Folha de Pagamento, particularmente no caso de 

médico, qual é a base de cálculo? O cálculo inclui ou exclui os valores 

percebidos com insalubridade, 130  salário, férias e 1/3 de férias? Baseado 

em qual dispositivo legal? 

A BASE de cálculo utilizada para desconto na Folha de 

Pagamento é igual para todos os servidores, ou seja, o salário 

base; 
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Os demais eventos como a insalubridade é percebida conforme 

horas/dias trabalhados no mês; 

Conforme a quantidade de faltas, ocorrerá reflexo sobre o 130  

salário, férias e 1/3 férias, baseados na Lei Municipal 254/93; 

4. Houve abertura de processo administrativo disciplinas ciii desfavor do Sr. 

Carlos Eduardo Hasscgawa acerca de acúmulo legal dos cargos sem 

compatibilidade de horários, nos termos estabelecidos pela Lei Municipal 

n°254/1993? 

Informamos que não houve, conforme segue em anexo a 

Declaração do Departamento de Comissão Processante 

Permanente - CPP. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos a 

disposição para demais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Av. das Embaúbas, 1386 
Fone: (66) 3517-5200 - Cx. Postal 500 

CEP 78.550-206 - Sinop - MT 
www.sinop.mt.gov.br  



o -o 
•0- e 
o- 

1' ci O)U 

SINOP 
PREFEITURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SMA 
COMISSÃO PROCESSANTE PERMANENTE - CPP 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins de direito que o Sr. CARLOS EDUARDO 

HASSEGAWA SIQUEIRA, inscrito no CPF sob n.° 038.563.599-07, portadora da Cédula 

de Identidade sob n.(' 6.538.760-3, SSP/RR, foi servidor EFETIVO desta Prefeitura no 

período dc 01/08/2008 a 03/04/2017, com código funcional sob n.° 008287, ocupando o cargo 

de Farmacêutico/Bioquímico. 

"Declaramos 1107(1(1, (File este (a) servidor (a) nunca respondeu a Sindicância e/ou Processo 

Administrativo Disciplinar.  

Para que surta os efeitos legais, firmamos o presente. 

Sinop/MT. 07 de Dezembro de 2018. 

ianes Fnti de Altrteft1f(oIfeiMacques 
ervisora e Prsidente dt(  CpP 

Rua das Avencas, n1  1481 - Fones: (66) 3520-7515 - CEP 78550-206 - SINOP - MT www.sinop.rnt.gov.br  
gabinetecpp@gmail.com  



§ 2° Vantagem temporária é aquela atribuída ao servidor, durante 
algum período de tempo, em razão do local de exercício, ou ainda, pela natureza e condições da 
função que exerça. 

Art. 62 Provento é a retribuição pecuniária paga ao servkor 
aposentado ou em disponibilidade. 

CAPITULO II 
DA REMUNERAÇÃO 

Art. 63 - Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a título de 
remuneração, importância superior à soma dos valores fixados como remuneração, em espécie, a 
qualquer título, para Prefeito Municipal. 

Art. 64 - O servidor poderá: 
1 - a remuneração do dia que tiverfaltado e de um dia de descanso 

semanal remunerado, salvo se a falta tiver sido por um dos motivos previstos nos incisos 1 a XIX, 
do art. 156 desta lei. 

II - A remuneração dos dias que tiver faltado e de 02 (dois) de 
descanso semanal remunerado da semana, se não comparecer ao serviço por 02 (dois) ou mais dias 
da semana, salvo se a falta tiver sido por um dos motivos previstos por incisos 1 a XIX do artigo 
156 desta Lei. 

III - Um terço da remuneração, durante o afastamento por motivo de 
prisão preventiva, pronunciado por crime comum, denunciado por crime funcional, condenação 
recorrível por crime inafiançável ou processo no qual não haja pronuncia, com direito à diferença 
atualizada, se absolvido. 

IV - dois terços da remuneração, durante o período de afastamento 
em virtude de condenação por sentença definitiva, à pena que não resulte em demissão, e 

V - o vencimento básico OU remuneração do cargo efetivo, quando 
nomeado para cargo em comissão, ressalvado o direito de acumulação legal e a percepção de 
vantagens pessoais. 

Parágrafo único - Na hipótese de faltas sucessivas ao serviço, 
contam-se, também como tais, os sábados, domingos, feriados e dias de ponto facultativo 
intercalado entre os dias das faltas. 

Art. 65 - Ressalvadas as permissões previstas em Lei, a falta ao 
serviço acarretará desconto proporcional à remuneração básica mensal do professor ou especialista 
em educação. 

Parágrafo Unico - Para este efeito, considerar-se-á ao serviço, além 
das atividades letivas propriamente ditas, o comparecimento a reuniões e atividades estabelecidas 
em regimento e para os quais o professor ou especialista de educação terá de ser formalmente 
convocado, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

Art. 66 - Para desconto proporcional, referido no artigo anterior, 
atribuir-se-á um dia de serviço o valor de 1/30 (um trinta avos) de sua remuneração básica mensal. 



§ 10  - No caso de ocorrer atraso de até uma hora, em relação ao 
início do expediente, ou ainda, saída antecipada de até uma hora, em qualquer das hipótess, 
sofrera desconto de 50% (cinqüenta por cento), de seu vencimento diário. 

§ 20  - O sistema de processamento de folha de pagamento, com base 
nas informações registradas para os descontos previstos neste artigo, fará as transações necessárias 
à correta aplicação dos descontos previstos nos incisos 1 e II, do artigo 64, bem como no disposto 
no artigo 206 desta lei. 

Art. 67 - é vedado o abono de faltas ao serviço, a qualquer pretexto, 
sob pena de destituição de função de quem o fizer. 

Art. 68. Para jornada semanal de 40 (quarenta) horas, nenhum servidor 
poderá perceber vencimento básico inferior ao menor salário estabelecido pela legislação federal 
específica. (Redação dada pela Lei 1281/2010) 

Art. 69 - Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum 
desconto incidirá sobre a remuneração ou provento. 

§ 10  - Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação 
em folha de pagamento a favor de terceiros, e a critério da administração com reposição de custos, 
na forma definida em regulamento. 

§ 20  A soma das consignações não deverá exceder a 40 % (quarenta 
por cento) da remuneração ou provento. 	 i. 

§ 30  - O limite previsto no parágrafo anterior, poderá ser elevado até 
60% (sessenta por cento), para cooperativa, aluguel, de casa ou aquisição de imóvel destinado à 
moradia própria e despesas médico hospitalares, respeitando a ordem de prioridade dos descontos, 
na forma do regulamento. 

Art. 70 - O servidor em débito com a Fazenda Municipal que for 
demitido, exonerado ou que tiver cassada sua aposentadoria ou disponibilidade, terá prazo de 60 
(sessenta) dias para quitá-lo, corrigido monetariamente. 

CAPÍTULO III 
DAS VANTAGENS 

Art. 71 - Juntamente com o vencimento básico, podem ser pagas ao 
servidor as seguintes vantagens pecuniárias. 
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